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Denomina de ALCIDES GADELHA, 
antes a Rua sem denominação oficial, 
situada no bairro Horto, neste 
Município, e dá outras providências.

Faço saber que a Câmara de Maracanaú aprovou e eu, JOSÉ FIRMO CAMURÇA 
NETO, Prefeito de Maracanaú, nos termos do Artigo 54, inciso IV, da Lei Orgânica 
Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. Io. Fica denominada de ALCIDES GADELHA, antes a Rua sem denominação 
oficial, situada em frente a Rua Professor José Henrique da Silva, paralelo as Ruas Professor 
José Lauriano e Edinaldo Menezes, no bairro Horto, neste Município.

Art. 2o. O Poder Público instalará em data previamente acordada a Placa Indicativa.

Art. 3o. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrários.

PAÇO QUATRO DE JULHO 
SETEMBRO DE 2014.

EITURA DE MARACANAU, AOS 13 DE

NAU

ORIUNDA DO PROJETO DE LEI N° 
047/2014 DE AUTORIA DO VEREADOR 
JOSUÉ MARTINS FERREIRA (CAPITÃO 
MARTINS).
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